
DECRETO Nº 002/2018. 
 

ESTABELECE HORÁRIO DE EXPEDIENTE E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 

ART. 1º - Fica estabelecido, em caráter excepcional, que o expediente 
administrativo nas Repartições Públicas Municipais, terá horário de atendimento das 07 
horas às 13 horas (segunda a sexta-feira), no período de 12 de janeiro a 02 de fevereiro do 
corrente ano. 

 
ART. 2º - Aplicar-se-á o dispositivo do artigo 1º a todas as secretarias, exceto 

nas abaixo elencadas, em razão da tipicidade dos serviços executados, pois não admitem 
paralisação por serem considerados de prestação de serviços essenciais: 

 
• Secretaria de Saúde; 
• Secretária de Obras. 

 
ART. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, 
Em, 10 de janeiro de 2018. 

 
 
 

Elio Marciniak 
Prefeito Municipal 

 


